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 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024  
EDITAL N. 01 – ABERTURA E REGULAMENTO GERAL 

(COM ALTERAÇÕES DO EDITAL DE RETIFICAÇÃO N. 01) 

  
REGULAMENTA O CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS CARREIRAS DE CARGOS EFETIVOS DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE TERESINA DE GOIÁS 
 

O MUNICÍPIO DE TERESINA DE GOIÁS - GO, com sede localizada na Praça Tiradentes, nº 43, Centro, 
Teresina de Goiás, Goiás, Cep: 73.795-000, telefone (62) 3467-1140, através da Comissão Especial de Con-
curso Público - CECP, nomeada pelo Decreto n. 49/2024, torna público a abertura de Concurso Público vi-
sando à seleção de pessoal para preenchimento de vagas no quadro de cargos efetivos do Poder Executivo, 
em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município de Teresina de Goiás, Estatuto dos Servido-
res Públicos, Plano De Carreira e Estatuto do Magistério Público Municipal (Lei Municipal n. 182/2008), Plano 
de Carreira dos Servidores da área de Saúde (Lei Municipal n. 401/2022), Plano de Carreira dos Servidores 
Públicos Administrativo (Lei Municipal n. 400/2022), nas demais leis municipais aplicáveis e nas disposições 
previstas neste regulamento e seus anexos.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será realizado pela banca organizadora ITAME - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CON-
CURSOS, encarregada do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, com fisca-
lização da Comissão Especial do Concurso nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.   
1.2 No concurso público serão exigidos níveis de conhecimento e grau de complexidade compatíveis com a 
escolaridade e atribuições de cada cargo. 
1.3 O concurso público tem por finalidade o preenchimento das vagas abertas ou que forem criadas no pra-
zo de validade do certame, bem como para formação do cadastro de reserva técnica.  
1.4 Os candidatos aprovados no cadastro de reserva poderão ser convocados e nomeados na hipótese de 
abertura de novas vagas dentro do prazo de validade do certame. 
1.5 Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília-DF.  
1.6 A relação de trabalho dos candidatos nomeados em decorrência de aprovação no concurso público será 
disciplinada pelo regime jurídico estatutário estabelecido por Lei Municipal. 
1.7 A lotação dos candidatos aprovados e nomeados atenderá às necessidades da Prefeitura de Teresina de 
Goiás - GO.  
1.8 As publicações dos atos do concurso público serão realizadas no Diário Oficial do Estado, jornal de gran-
de circulação, placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br e www.teresinadegoias.go.gov.br. 
1.9 Será responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações dos editais, comunicados e demais 
atos do concurso, inclusive as datas, locais e horários de realização das provas, em todas as etapas do cer-
tame. 
1.10 O cronograma de atividades do concurso consta no ANEXO I deste Edital, podendo sofrer alterações 
nas datas das provas e dos demais atos do certame, de acordo com as necessidades do Poder Executivo Mu-
nicipal. 
 
2. DOS CARGOS/ VAGAS/CADASTRO DE RESERVA/VENCIMENTOS/ESCOLARIDADE/CARGA HORÁRIA/TIPO 
DE PROVA E PONTO DE CORTE 
2.1 Os cargos, a quantidade de vagas abertas para ampla concorrência, cadastro de reserva, os vencimentos 
mensais, a carga horária semanal, os tipos de provas e o ponto de corte são descritos no quadro abaixo: 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO 
VAGAS 

EFETIVAS 
CADASTRO  
RESERVA 

VENCIMENTOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
PONTO DE 

CORTE 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 8 24 R$ 1.412,00 40 horas Prova objetiva  32º 

AUXILIAR DE OPERADOR DE MÁQUINAS 1 3 R$ 1.412,00 40 horas Prova objetiva 4º 

ELETRICISTA 1 3 R$ 1.412,00 40 horas 
Prova objetiva + Curso 

Básico de Eletricista 
4º 

GARI 4 12 R$ 1.412,00 40 horas Prova objetiva 16º 

MERENDEIRA 6 18 R$ 1.412,00 40 horas Prova objetiva 24º 

OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E 
RODOVIÁRIAS 

3 9 R$ 1.412,00 40 horas 
Prova objetiva + Prova 

prática + CNH categoria 
“C” 

12º 

PORTEIRO SERVENTE 2 6 R$ 1.412,00 40 horas Prova objetiva 8º 

RECEPCIONISTA/ TELEFONISTA 2 6 R$ 1.412,00 40 horas Prova objetiva 8º 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 
VAGAS 

EFETIVAS 
CADASTRO  
RESERVA 

VENCIMENTOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
PONTO DE 

CORTE 

MECÂNICO 1 3 R$ 1.412,00 40 horas 
Prova objetiva + Curso 

Profissionalizante 
4º 

MONITOR SOCIAL 3 9 R$ 1.412,00 40 horas Prova objetiva  12º 

MOTORISTA 4 12 R$ 1.412,00 40 horas 
Prova objetiva + CNH 

categoria “C” e/ou “D”   
16º 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 4 12 R$ 1.412,00 40 horas 
Prova objetiva + CNH 

categoria “C” e/ou “D”   
16º 

ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO 

CARGO 
VAGAS 

EFETIVAS 
CADASTRO  
RESERVA 

VENCIMENTOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
PONTO DE 

CORTE 

AGENTE ADMINISTRATIVO 5 15 R$ 1.412,00 40 horas Prova objetiva  20º 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS 
– ZONA URBANA 

1 3 R$ 2.824,00 40 horas 

Prova objetiva + Residir 
na área de atuação + 

Curso de formação inicial 
e continuada 

4º 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS 
– ZONA RURAL  

2 6 R$ 2.824,00 40 horas 

Prova objetiva + Residir 
na área de atuação + 

Curso de formação inicial 
e continuada 

8º 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - 
ACE 

1 3 R$ 2.824,00 40 horas 
Prova objetiva + Curso de 
formação inicial e conti-

nuada 
4º 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 1 3 R$ 1.412,00 40 horas Prova objetiva 4º 

DIGITADOR 1 3 R$ 1.412,00 40 horas Prova objetiva 4º 

FISCAL SANITÁRIO 1 3 R$ 1.412,00 40 horas Prova objetiva 4º 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 6 18 R$ 1.412,00 40 horas 

Prova objetiva + Curso 
técnico + Registro no 

órgão profissional compe-
tente 

24º 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 2 6 R$ 1.712,46 40 horas Prova objetiva 8º 
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TÉCNICO EM RADIOLOGIA 1 3 R$ 1.712,46 24 horas 

Prova objetiva + Curso 
técnico + Registro no 

órgão profissional compe-
tente 

4º 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO/LOTAÇÃO 
VAGAS 

EFETIVAS 
CADASTRO  
RESERVA 

VENCIMENTOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
PONTO DE 

CORTE 

ASSISTENTE SOCIAL 2 6 R$ 3.000,00 30 horas 
Prova objetiva + Registro 

no órgão profissional 
competente 

8ª 

CIRURGIÃO DENTISTA 2 6 R$ 3.000,00 40 horas 
Prova objetiva + Registro 

no órgão profissional 
competente 

8ª 

EDUCADOR FÍSICO 1 3 R$ 3.000,00 40 horas 
Prova objetiva + Registro 

no órgão profissional 
competente 

4º 

ENFERMEIRO 3 9 R$ 3.600,00 40 horas 
Prova objetiva + Registro 

no órgão profissional 
competente 

12º 

FARMACÊUTICO 1 3 R$ 3.000,00 30 horas 
Prova objetiva + Registro 

no órgão profissional 
competente 

4º 

FISIOTERAPEUTA 1 3 R$ 3.000,00 30 horas 
Prova objetiva + Registro 

no órgão profissional 
competente 

4º 

MÉDICO 2 6 R$ 11.000,00 40 horas 
Prova objetiva + Registro 

no órgão profissional 
competente 

8ª 

NUTRICIONISTA 1 3 R$ 3.000,00 40 horas 
Prova objetiva + Registro 

no órgão profissional 
competente 

4º 

PSICÓLOGO 1 3 R$ 3.000,00 30 horas 
Prova objetiva + Registro 

no órgão profissional 
competente 

4º 

PROFESSOR PEDAGOGO 5 15 R$ 4.863,50 40 horas 
Prova objetiva + Prova de 

títulos 
20º 

 

2.2 Os candidatos que forem nomeados receberão os vencimentos mensais previstos no quadro acima e as 
demais vantagens previstas na legislação municipal em vigor. 
2.3 No certame serão ofertadas 79 (setenta e nove) vagas para ampla concorrência e 237 (duzentos e trinta 
e sete) vagas para formação do cadastro de reserva técnica, cujo preenchimento ocorrerá de acordo com as 
necessidades da Prefeitura de Teresina de Goiás – GO, durante o prazo de validade do concurso.   
2.4 A descrição das atribuições sumárias dos cargos e os requisitos para provimento constam no ANEXO IV 
deste edital. 
2.5 Os valores das taxas de inscrição serão de R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de nível fundamental 
incompleto e fundamental completo, R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de nível médio e R$ 110,00 
(cento e dez reais) para os cargos de nível superior. 
2.6 Caso não haja candidato inscrito que preencha o requisito do ensino médio para os cargos de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, poderá ser admitida a contratação de can-
didato com ensino fundamental, desde que seja concluído o Ensino Médio no prazo máximo de três anos, 
nos termos do §1º, art. 7º da Lei Federal n. 13.595/18. 


